
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO ' ,

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198 59

ASSUNTO

Prdáeto dè Lei nS 09/59

INICIATIVA:

Vereador Gonstantíno Negrelli

HISTÓRICO:
Concede ao Professor Florist>elo Neves o

título de "Cidadão Cachoeirense"

AUTUAÇÃO

Aos dois ( 02) dias do mês de abril do ano de

cinqiienta e nove . ^
mil novecentos e oitenta è , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19^^^
Presidente: Abel Santajaà

..a 19

Vice-Presidente: Fra,goso

1*"Secretário: . |i_

2* Secretário: <
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-ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRA MUNICIPÁL DE CÁCHOEIRO DE ITÁPEMIRIM

-EXERCÍCIO DE 195,9

ASSUNTO:

■?-dJLTC lE LEI Eo
d n M / :

INICIATIVA:

VELSALOE C0F3../J-T-1N0 ITEG-dLJ.-UEIT-

HISTÓRICO;

CI^TCEIE AO P'-0ES35d^ ELO-^iSBELO EEYES

O JTO DE "CíDaDAO cacíboeibeiise"'

AUTUAÇAO

•/

Aos dois dias do mês de ab""!! do ano de

mil novecentos e cinqüenta'e nove , autúõ o p~ojeto de l©i.

supra-citado e mais documentos que se seguem
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PROJETO LEI RS • «®bS5

^ A fáiOiS'

Artigo 1-- Fica concedido ao Professor FLORISBELLO NEVES, o título de

"Cidadão Cachoeirense"»

Artigo 22- A cãnàra llunicipal, uma vez' aprovado o disposto no artlro

12, conferira um Diploma que serã entregue ao referido

Cidadão, pelo seu Presidente, por ocasião dos feste--jos do

Dia de Cachoeiro,

Artigo 3®- Revogam-se as disposições em contrario. - . '

Sala das Sessões, 2 de abril de 1959

CONSTANTIND ríEGRELLÍA Vereador da IJ D N.^

JUSTIFICATIVA

,0 Professor Florisbello Neves, com apenas 1? anos foi enviado

para Cachoeiro de Itapemirim, iniciando aqui, a sua vida pública, como

professor. Nesta cidade constituiu família e., aqui tem vivido toda uma

existência, dando tudo de sua inteligência, de sua dedicação e capaci

dade de trabalho, em prol do progresso de nossa terra. Na cátedra e

na imprensa falada e escritaj na participação direta em várias de nos

sas Associações Culturais, Artísticas- e Beneficentes; na administração

pública, finalmente, ha sem.pre um m-arco assinalando a sua passagem pe

los vários setores, que hão propulsionado o progresso de Cachoeiro de

Itapemirim. O título que se lhe conceder, será o testemun-io do recom-

niiecimento dos cacboeirenses, a quem muito fez e fará, pela Terra do

Itabira.



,pIia]ETO DE LEI N2 9/59

• Ar-té ■ 1» - Pica coàcrdido ao Professo^^ PLO^ISBELÓ

HE VÊS, o. +í+iil'o de "Cidadão Oachoei^í^ensei'

• ■ 22 - A, CâÉa^^a Municipal, uma rez ap""ovado o.

d.isposto no a-"+i§p 19, aonfe^^i-r-á ura dlplo

ma que se^^á én-^""egu.e ao, TiefeT^ido Oidadãó,

; pelo séu Presiden-^-e, po^^ ocasião dos fes-,

r  Cacíioel""o".

Á"'"'!» . 3® . ■Sèyogam-se as dlspbsíçães era con+^^á""!^.

Sala das SessiSes, 27. de raalo de 1959,
7-

Li/WR
r.Abel Sáti"^'"Ana V''',

.  P^^êisiden+e ;
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ÇaçhoéiTp deí 1+apeBÍ'^iBi» .15 d® junho de 1959<

Eamb. Se rho"^, .

' Ap^^a^-nos passa^ ..às/raSós;de^V.Exa^^

pa^^a os' devidos fins de saiiçãor. b incluso p^^ojeto ,

de lei ..n2 9/59.» ap^^ovado ̂ pp"'" ês^e Legi sl.aüvo Mu^.

niclpai. • ; ; " "■ ' '•;/
audapSí

Quyvcç
Ahel, San^,' Aaa

P/^esiden+e

gxmo. S'^#
. ííAWNSO de, Ài-AÜJp ANDiiADE
MD Ere f ei ̂ 0 Muni oi pai
Nes+a
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'- ■ •■■"■ • ■ em cuTn-o""imcn"^o ao a^-^igo 63 do
-eginien-'-© In-^e-^o, de que nes ^-a da-^eP-
fooain d das códí£,s do p"^esen''"a "d"^'3
je-^o de lei aos senlico-^s^ y|^"e£dy""es

7/;]. ;pS®\/.

s;icr:«di AjiiiO QA

AGUÁ;d}Q.-SE O PTIAZO -SaiEEIir

PATA. APlPSPIAAÇAO PEEéIE?

P"^ssiden't e

A coMP^po Pi:
ppp

Sela A

Aprovado em discussão
por

is Sfssões,ff\..l..y..../H^:^..
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